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I.1. INTRODUÇÃO 
 
A presente memória descritiva e justificativa refere-se a uma operação de loteamento 

urbano, sem obras de urbanização, de iniciativa municipal, a promover na zona de 

expansão da área industrial e empresarial do Alto do Padrão, concelho da Lousã. 

A referida operação de loteamento enquadra-se no processo de implementação da 

Unidade de Execução 1 da “Unidade operativa de planeamento e gestão U7- Expansão 

da área industrial e empresarial do Alto do Padrão”, aprovada por deliberação camarária 

de 7 de setembro de 2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 199, de 13 de 

outubro de 2020 (Aviso n.º 16102/2020). 
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I.2. PRÉDIO ABRANGIDO PELA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 
 

A operação de loteamento em causa incide sobre parte de um prédio sito em Cesta 

Velha – Alto do Padrão, pertencente ao Município da Lousã, que se encontra inscrito na 

matriz predial urbana n.º 1288 da freguesia das Gândaras e descrito na Conservatória 

do Registo Predial da Lousã sob o n.º 2426/20240508. 

O prédio possui a área total de 13 624m2, do qual se pretende lotear não a sua 

totalidade, mas apenas 10 400m2, mantendo-se a restante área, com 3 224m2, como 

área sobrante e, portanto, no “prédio mãe”. 

 

Área de intervenção 

 

I.3. CARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO  
 
A presente operação de loteamento incide sobre parte do prédio que se encontra 

inscrito na matriz predial urbana n.º 1288 da freguesia das Gândaras e descrito na 

descrito na Conservatória do Registo Predial da Lousã sob o n.º 2426/20240508.  

 O prédio possui a área de 13 624m2, no entanto, a operação de loteamento só incide 

sobre a área de 10 400m2, mantendo-se a área restante/sobrante, de 3 224m2, no 

“prédio mãe”. 
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A parte do prédio objeto da presente operação de loteamento tem a área 10 400m2 e 

será objeto de fracionamento por forma a dar origem a dois lotes de terreno destinados 

à instalação de atividades industriais e empresariais. Ambos os lotes confrontam com 

via pública existente com estacionamento e passeios. 

Apresenta-se no quadro seguinte as caraterísticas gerais da operação de loteamento em 

causa: 

ÁREA TOTAL DO PRÉDIO 13 624,00 m2 

ÁREA TOTAL A LOTEAR 10 400,00 m2 

ÁREA SOBRANTE  3 224,00 m2 

N.º DE LOTES 2 

ÁREA TOTAL DOS LOTES 10 400,00 m2 

FINALIDADE DOS LOTES Indústria, armazenagem, logística, 
comércio e serviços 

ÁREA MÁXIMA TOTAL DE IMPLANTAÇÃO 5 660,00 m2 

ÁREA MÁXIMA TOTAL DE CONSTRUÇÃO 8 320,00 m2 

ALTURA MÁXIMA DAS FACHADAS 9,00 m, exceto instalações técnicas 
devidamente justificadas 

ÍNDICE DE OCUPAÇÃO DO SOLO 54% 

ÍNDICE DE UTILIZAÇÃO DO SOLO 80% 

 
I.4. DESCRIÇÃO DOS LOTES 
 
Os dois lotes resultantes da operação de loteamento apresentam as seguintes 
caraterísticas: 
 

LOTE 1: 
Área do lote: 4 000,00 m 2 

Área máxima de impermeabilização: 1 716,00 m 2 

Área máxima de implantação: 1 716,00 m 2 

Área máxima de construção: 3 200,00 m 2 

Altura máxima da fachada: 9,00 m (exceto instalações técnicas devidamente justificadas) 

Confrontações:  

 Norte – Estrada 
Sul – Município de Lousã  
Nascente – Lote 2 
Poente – Município de Lousã 
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LOTE 2: 
Área do lote: 6 400,00 m 2 

Área máxima de impermeabilização: 3 944,00 m 2 

Área máxima de implantação: 3 944,00 m 2 

Área máxima de construção: 5 120,00 m 2 

Altura máxima da fachada: 9,00 m (exceto instalações técnicas devidamente justificadas) 

Confrontações:  

 Norte – Estrada 
Sul – Município de Lousã 
Nascente – Município de Lousã 
Poente – Lote 1 e Município de Lousã 
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I.5. CONDICIONAMENTOS DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 
 
No loteamento em causa deverão ser respeitados os seguintes condicionamentos: 

• As edificações deverão inserir-se dentro dos polígonos de implantação definidos 

na planta de síntese, que demarcam as áreas nas quais as mesmas podem ser 

implantadas;  

• As implantações das edificações devem respeitar o alinhamento frontal definido 

pelo polígono de implantação determinado pela planta de síntese, ou seja, 12,00 

metros; 

• O índice de impermeabilização máximo aplicável a cada lote será de 80%*; 

• As normas legais e regulamentares em vigor, designadamente o Regulamento 

Geral da Edificação e Urbanização e o Regime Jurídico da Segurança Contra 

Incêndio em Edifícios. 

 

* A presente operação de loteamento urbano deverá dar cumprimento ao índice máximo de 

impermeabilização de 80% estabelecido pela UE1 do Alto do Padrão, aprovada por deliberação camarária 

de 7 de setembro de 2020. Assim sendo, nesta operação de loteamento, a área máxima total de 

impermeabilização admitida é de 5 660,00m2.  

 

I.6. ENQUADRAMENTO DA PRETENSÃO NA 1.ª REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL DA LOUSÃ 
 
De acordo com a Planta de Ordenamento “Classificação e qualificação do solo” da 1.ª 

Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) da Lousã, a operação de loteamento em causa 

insere-se em Solo urbano – Solo urbanizável – Espaço de atividades económicas – Área 

industrial e empresarial urbanizável, abrangida pela “Unidade operativa de 

planeamento e gestão U7- Expansão da área industrial e empresarial do Alto do Padrão”. 

 

Para efeitos de execução faseada da “Unidade operativa de planeamento e gestão U7- 

Expansão da área industrial e empresarial do Alto do Padrão” foi aprovada, por 

deliberação camarária de 7 de setembro de 2020, a Unidade de Execução (UE) 1 da 
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“Unidade operativa de planeamento e gestão U7- Expansão da área industrial e 

empresarial do Alto do Padrão”, adiante designada por UE1 do Alto do Padrão, que 

define, nomeadamente, os objetivos e os parâmetros urbanísticos que irão orientar as 

intervenções urbanísticas a desenvolver na sua área de abrangência. 

A presente operação de loteamento cumpre os objetivos definidos pela UE1 do Alto do 

Padrão: 

• Criação de uma nova oferta de lotes de terreno destinados à instalação de 

unidades industriais e empresariais; 

• Definição de uma tipologia de lote diversificada para que possa abranger uma 

procura mais vasta e plurifuncional de mercado, potenciando a inclusão e 

compatibilização de empresas plurifuncionais; 

• Adequação do desenho urbano à morfologia do terreno. 

 

Considerando o exposto nos pontos I.3 e I.5 da presente memória, verifica-se que a 

operação de loteamento em causa respeita os seguintes parâmetros urbanísticos 

definidos pela UE1 do Alto do Padrão: 
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De acordo com as Plantas de Condicionantes da 1.ª Revisão do PDM da Lousã, a área 

onde incide a operação de loteamento não se encontra abrangida por servidões 

administrativas e/ou restrições de utilidade pública. 

 

Cabe informar que encontra-se, atualmente, a aguardar publicação em Diária da 

República da 1.º alteração à 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal da Lousã em vigor, 

publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 130, de 9 de julho de 2013, com entrada 

em vigor em 10 de julho de 2013. 

 

Informa-se, contudo, que a presente proposta de loteamento cumpre as condicionantes 

e parâmetros urbanísticos, para a classificação do solo tanto da 1.ª Revisão do PDMLSA, 

como da 1.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDMLSA. 

 

A presente operação de loteamento urbano foi efetuada ao abrigo do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na redação dada pela Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de 

junho, que disciplina o Regime Jurídico da urbanização e Edificação. 

 

 

 

Lousã, 14 de agosto de 2024 

 

Nélia Pereira, arqta. 

 

 

 

 



 
 

 
 

II – DESCRIÇÃO PREDIAL E CADERNETA PREDIAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





















 
 

 

 

III – PLANTAS DE LOCALIZAÇÃO 
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IV – PLANTAS DE ORDENAMENTO E CONDICIONANTES - 1.ª 

REVISÃO DO PDM DA LOUSÃ 
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V – PLANTA DA SITUAÇÃO EXISTENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 
 

 

 

VI – PLANTA DE SÍNTESE DO LOTEAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Implantação = 1 716,00 m2

Legenda:

ÁREA SOBRANTE = 3 224,00 m2

ÁREA A LOTEAR = 13 624,00 m2

ÁREA DOS LOTES = 10 400,00 m2

Área Lote = 4 000,00 m2

Lote 1

Implantação = 3 944,00 m2
Área Lote = 6 400,00 m2

Lote 2

ÁREA MÁXIMA DE
IMPLANTAÇÃO

ÁREA MÁXIMA DE
CONSTRUÇÃO

DESIGNAÇÃO 1

NÚMERO DE LOTES

2

OCUPAÇÃO

Nº DE
PISOS

Nº DE
UNIDADES

ÁREA DO
LOTE (m2)

4 000.00 6 400.00

11

2

COMÉRCIO/
SERVIÇOS/
ARMAZÉM/
INDÚSTRIA

2

C
O

N
S

T
R

U
Ç

Ã
O

COMÉRCIO/
SERVIÇOS/
ARMAZÉM/
INDÚSTRIA

9.00 9.00

3 944.00

5 120.00

1 716.00

3 200.00

CÉRCEA



 
 

 

 

VII – TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

 

Nélia da Conceição Borges Pereira, Arquiteta, moradora na Rua Fernando Vale, n.º 3, 3200-500 

Lousã, contribuinte n.º 193131277, inscrita na Ordem dos Arquitetos sob o n.º 9192, declara, 

para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto - Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 10/2024, que o projeto de loteamento urbano, de 

iniciativa municipal, de que é autora, localizado em Cesta Velha - Alto do Padrão, freguesia das 

Gândaras e concelho da Lousã, observa as normas legais e regulamentares aplicáveis:  PDM da 

Lousã, RMUE, RJUE, RGEU, bem como Decreto-Lei n.º 220/2008 de 12 de novembro, na sua 

última redação. 

 

Lousã, 14 de agosto de 2024 

Nélia Pereira, Arqta. 
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